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                                     TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 203/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2022 
 

Considerando, que o presente processo encontra-se de conformidade 

com a legislação pertinente, estando caracterizada a situação emergencial (art. 

24, Inciso IV da Lei n. º 8.666/93); 

Considerando, se tratar de uma situação emergencial, pois o pleno 

funcionamento do veículo é essencial para prestação dos serviços diários 

gerados da secretaria de Saúde 

Considerando, que a realização de novo procedimento licitatório 

demanda prazos que não podem ser aguardados pela Administração nesta 

situação, além dos custos com publicidade que comparados ao valor da 

compra a tornam mais onerosa. 

Considerando, a existência de dotação orçamentária e recurso 

financeiro; e, por último 

Considerando o parecer favorável da Assessoria Jurídica;  
R A T I F I C O a presente Dispensa de Licitação acerca da possibilidade de 
contratação emergencial de empresa especializada em reparos para conserto 
da ambulância Chevrolet s10 pertencente à Secretaria Municipal de Saúde. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT UNI VALOR 
UNITÁRIO 

0001 CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
REPAROS PARA CONSERTO DA AMBULANCIA CHEVROLLET S10 SENDO 
A MANUTENÇÃO E O REPARO DO BAÚ DE TRANSPORTE DE PACIENTES 
COM A RETIRADA E COLOCAÇÃO DA CAPOTA, RECUPERAÇÃO DAS 
TRICAS NA CAPOTA NO LOCAL DE FIXAÇÃO; FIXAÇÃO DA CAPOTA E 
EMBORRACHAMENTO DOS CHASSIS. 

1 UN R$ 3.500,00 

 
EMPRESA: FIBRACE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 
00.607.103/0001-14, com sede na Rua Itapetinga, nº 1057 – Loja 01 – Cachoeirinha, 
Belo Horizonte/MG, Cep.: 31.130-100. 

 

VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 

Determino a publicação da presente Ratificação no Diário Oficial do 
Município de Alto Caparaó, no prazo máximo de 5 dias, contados desta data. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Alto Caparaó, 15 de junho de 20222 

 

José Jacomel Junior 
Prefeito 

          


